
PODER JUDICIÁRIO
ÓRGÃO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESpíRITO SANTO

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O ANO DE 2023

DlstribuiçAo dos recursos entre os graus de jurisdição (RESOLUÇÃO 195 CNJ, art. 4°)

Classificaç30 Orçamentária DotaçAo Distribuida

Unidade Orçamentária

Código DescriçAo

Função e
SubfunçAo
(Código)

Programa,
Aç30 e
Subtltulo
(Código)

Descrição

Programa Ação e Subtítulo
Esfera

Código

Fonte

Descrição
ONO

A

2"Grau

B

1°e2°Graus(1)

c

Total

D==A+B.•C

DotaçOes para despesas obrigatórias (2)

TRlntJN,,!. Df JUST'ÇA DO JUSTIÇA ACESSiVEL COM SOLuçA0 DE
REMUNERAÇAo DE PESSOIU. OO'XOJ. RECVRSOS AAo03101

ESTADo DO <.SPIRITO SANTO
~oo, OO;>;!;>Cl;>ll DfI.oANDAS FFFTIVA. ADEQllADA E El,l

ATlWl F FNCARGOS SOC ••••,S " ""' VlNf:lJl AlXlS rlF IMPOSTOS
, 753,285.574 170,154,984 923.440.558

IlMf'O M.£OAVlol
............................... ....................................................................••..
TRIRUNAl DE JUSTiÇA DO JUSTlÇAACESSiVEL COM SOLuçA0 DE

VIU.ORIZAÇAO E 0C0ClCQ. RECURSOS Mo03lOT
lSTADO DO <.SPIRITO SA.NTO

07()",1 Don~D;>O DFMANnAS FFETIVA, ADEQUADA E EM
DESENVOlVIMENTO DE PESSOAS " ""' VINCULADOS DE IMPOSTOS

, 127,799.244 26.480.424 154.279.668
lEMPO RAZOAvn

TRIRUt<Al DE JUSTlÇA 00 JUSTiÇA ACESsiVEL COM 601.Uç~O Dl I'AGAMENTO DE PESSOAL ()(lO;.Q). RECURSOS NAo03101 02061 0023 09(17 OEI,lANOAS EFETIV •••..ADEQUADA E EM DECORRENTE DE PRO"""ENTO " ,= , 1.000ESTADO DO ESPIRITO SAN'TO
TEMPO RAZOÁVEL F'OR MFIO DF f:ONf:URSl) PIJf\lIr.O

VINCULADOS DE IMPOSTOS

..... ........
TRIIlIIN,,! DE JUSTlÇA DO JUSTiÇA ACESsilfEL COlo<SOI.UçÁO DE REES1I'IU1URAÇAo DIc CARC;OS E

W1X1J. RECURSOS '1,0,003101 lSIADO 00 ESPIRITO SA.NTO D2D61 OO;>;!(NA.1 DEMA'lDAS FrFTIVA, ADEQUADA E EM CARREIRAS E REVlS,I.,O DE " ,= \/lNCULADOS DE 'MPOSTOS
, 1.000

IEI,lPO RALOAVEl RFMUNFRAÇAo .. ..........
Total das dotações para despesas obrigatórias 881.086.818 196.635.408

Dotações para despesas discricionárias

TRI6Ut.lAL DE JUSTIÇA DO
JUSTIÇA IIc~ssiVHCOM SOluçA0 Dl:

U[lIVlDAD[ NAPR[STACAo
m'Dl FSTAOO no ESplRITO ~IINTO 02001 oon;>o78 DEMANOAS F'FTIVA, ADEQUADA E EM

JURISDICIONAl.. " ,,~ 0001'!>- PFtOMOJUlS {~IDI , 14.760,000
TrMPO RA,lOAVEl

-- ............. ............................................ .................
FUNDO ESPECIAl. DO PODER JUSTIÇAACESsillEL COM SOLUÇ,l.,O 010

D30901 _ rUNDO [SPEClAl
EFETlVIOADl NAPR~S'AÇAO 00 PODER JUDICIARIO DOo~, JUDICIARIO DO FSTADO DO 02();1 oo2J 2078 DFMANOAS ErfTI\IA, ADEQUADA E E'"

JURISDICIONAl.. " ,,~
ESTADO 00 ESplRITO SIINTO

, 130439,034 41,563.099
~SPIR"O SA"IO 1["'''0 RALOAVEl • rUN[PJ

1.000

1.000

1.077.722.226

14.760.000

172.002.133

400.000

54.972.8674.646.92250.325.945

400.000

HETIVIDADE 'I" PRESTAÇAo
JURISDICION"!

JUST'ÇA ACEsslva COM SOluçA0 DE
QEMANDAS ErUIVA. ADEQUADA E [I.'

TEMPO RALOA\fEl
0023 207802061

FUNIlO rSPFClAL DO PODER
JUDIC ••••RIO DO l5TADO DO

ESPIRITO SAATO

. .........••••.. .~~~~~~~;:~~~.;;;;~~~~.. .~~~;~;.~~~~~;~~.~~~.~~~~~~~.~.;. . ocoo;Õ.:.iiEcüilsos.OE.... ....•...
r0901 JUDICIARIO DO FSTADO 00 0200' oon ]fJ78 DEMANDAS EFETIVA. ADEQUADA l"M H£TNlDADE '111PRFSTAÇ,I.,O r 11~ AU£NAÇAo D[ 6['151,0,1[1,105 •

ESPIRITO SANTO TEMPO RAZO,l.,VEl JURISDICIONAl.. FUNDOS D" ADMINISTRAÇ,l.,O
................. . . !?!E~~~.

0».10' . fUNDO "SPEClAl

1159 [~~~D~~~~:;,I:~'~A~~O •

.fUN"PJ

TRIBUtiIU. DE .!USTlÇA DO
ESTADO 00 ~SI'IRI10 S"NIO

02061
JUSTIÇ" ACES::;ivEL co'" SOLUÇA0 t>E
DE"'ANDAS [rUIVA, AOFOLJAllA r r'"

TE"'PO RALOJWU

V.•••••.ORIZAÇAO E
D£S[N\fOlVl"'FNTO DF P[SSO •••.~

OOXOJ. RECuRSO!> NAO
\/INCUIADOS DF IMPOSTOS 27.692.893 7.729372 35.422.265

Total das dolações para despesas discricionarias

Total

223.617.872

1.104.704.690

53.939.393

250.574.801

277.557.265

1.355.279.491

(1) O preenchlmanto desta coluna e de carater excepCIonal. OcoITe Quando a dotação atender a ambos os graus de jurisdiçao sem possibilidade de detalhamento.
(2) Despesas obrigatórias: Decorrentes de obrigações constilucionais e legais. tais como: Pessoal e encargos sociais. beneficios (alimentação. transporte. pre-escola e assistência medica) e sentenças judicias.

Obs.: A publicaÇêo deste aDD é exigida Quando a identificaçao das dotaÇÕespor grau de jurisdição não for feita na Proposta Qrçamenlaria e na lei Orçamenlaria Anual (Res. 195, art. 2°. 9 2°)
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